

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 103/2014[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1032, 19 dez. 2014, p. 61-64.
Origem: Processo n. 101693-0/14 – Acórdão n. 8.020/2014 – Tribunal Pleno.
Alterada por: Instrução Normativa n. 108, de 19 de novembro de 2015.] 

COMPILADA
Dispõe sobre o escopo e os reflexos para aplicação na análise da prestação de contas municipal do exercício de 2014, compreendendo os Poderes Executivo e Legislativo Municipais, a Administração Direta e Indireta, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 5º, XIII, 193 a 196, 216, § 2º, e 226, § 2º, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece o escopo e definições para aplicação na análise das prestações de contas da Administração Municipal do exercício de 2014, compreendendo os Poderes Executivo, Legislativo e respectivas entidades da Administração Indireta. 
§ 1º Para efeito das normas desta Instrução e da respectiva prestação de contas anual de 2014, a Administração Indireta abrange:
I - fundos com contabilidade descentralizada;
II - autarquias;
III - fundações de direito público;
IV - consórcios intermunicipais e entidades congêneres; 
V - empresas estatais;
VI - fundações públicas de direito privado;
VII - secretarias municipais das áreas da saúde e da educação de municípios com população acima de 200 (duzentos) mil habitantes.
§ 2º Para efeito de análise da prestação de contas anual, do exercício de 2014, pela Diretoria de Contas Municipais, configurada nos itens relacionados nesta Instrução e seus Anexos I e II, considera-se:
I – escopo – o conjunto de aspectos temáticos para ordenação da análise preliminar das prestações de contas de 2014;
II – reflexo – o efeito do apontamento levantado na análise técnica, que implique em restrição de natureza técnica, formal, legal ou regulamentar, e cuja ocorrência constituirá causa ensejadora das conclusões propostas pela unidade técnica.
Art. 2º A análise das contas do Poder Executivo municipal se destina à instrução da unidade técnica para fins do parecer prévio emitido pelo órgão colegiado competente, e terá por ordenação o escopo referido no § 2º do art. 1º.
Art. 3º A análise técnica das prestações de contas dos administradores, sendo assim consideradas também as contas do Poder Legislativo, destina-se à instrução integrante do julgamento realizado pelo colegiado competente do Tribunal, e será balizada no escopo referido no § 2º do art. 1º.
Parágrafo único. A análise técnica das contas dos administradores de empresas estatais municipais será orientada pelo escopo e condições descritas no Anexo II, desta Instrução Normativa.
Art. 4° Os instrutivos aludidos no art. 3º e parágrafo único, não implicarão na validação ou saneamento de apontamentos não abrangidos pelo escopo estabelecido no § 2º do art. 1º.
Art. 5° O escopo disposto nesta Instrução Normativa possui natureza ordenatória dos itens da análise, para efeito da parametrização do analisador eletrônico do sistema, sem obstar a possibilidade do carreamento de outros apontamentos detectados no curso da instrução, nos próprios autos de Prestação de Contas, na hipótese de sua ocorrência e verificada sua relevância como elemento que possa interferir nas conclusões sobre a gestão.
Parágrafo único. O escopo ordenatório das contas anuais, na forma dos Anexos I, II e III desta Instrução, não desobriga o cumprimento da Agenda de Obrigações e de outras obrigações acessórias, tais como a realização de audiências e de publicações, cuja avaliação será efetuada em processos distintos.
Art. 6º A análise das prestações de contas observará o contido no art. 352 e seus incisos, do Regimento Interno, devendo a instrução conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, atendendo ao estabelecido no art. 353 do mesmo regramento, manifestar-se pela regularidade ou pela irregularidade do feito, após o transcurso do prazo regimental para contraditório, apresentada ou não a defesa pelo responsável.
Parágrafo único. Na hipótese de indicação de conclusão pela irregularidade das contas, a instrução conclusiva evidenciará e delimitará as responsabilidades e os respectivos responsáveis pelos fatos enfocados nos pontos de análise definidos nesta Instrução, consoante os incisos II a V do art. 352 do Regimento Interno, devendo-se apontar, ainda, o valor do dano ao erário, quando houver, e as multas imputáveis consequentes. 
Art. 7º A forma de estruturação das peças de composição do processo de prestações de contas anuais do exercício de 2014 será determinada em normativo próprio e o encaminhamento ao Tribunal obedecerá aos prazos legalmente estabelecidos. 
Art. 8º As decisões proferidas nas prestações de contas anuais constituídas na forma desta Instrução não extinguem a hipótese de instauração de outros procedimentos de fiscalização sobre atos específicos do mesmo período.
Art. 9º Tendo em vista contemplar elementos que embasam a emissão automática da certidão liberatória, na forma do art. 297 do Regimento Interno, a análise de requerimentos de revisão de cálculos de índices apurados nos procedimentos de análise de gestão fiscal será realizada em apartado e terá precedência sobre a análise da prestação de contas, devendo, após apreciação pelo órgão colegiado competente, ficar vinculada à prestação de contas respectiva.
Art. 10. Os reflexos atribuídos aos apontamentos, nos termos definidos no art. 1º e indicados nos Anexos I e II, encerram orientação para a análise a cargo da unidade técnica, os quais serão manifestados nas peças instrutivas a serem submetidas ao Relator, para o exercício das competências deste.
Art. 11. Visando expandir o campo fiscalizado, o Procedimento de Acompanhamento Remoto (Proar) realizará programas para abordagem de atos de gestão não abrangidos pelo presente escopo, conforme aspectos definidos em Instrução de Serviço própria.
Parágrafo único. O instrutivo da unidade técnica sobre as conclusões da análise da prestação de contas anual consignará registro com posição informativa das atividades realizadas nos termos do caput, com a descrição do assunto abordado e seus desdobramentos.
Art. 12. A verificação anual do regular emprego de recursos públicos e dos respectivos controles destes por Organizações Sociais, responsáveis por contratos de gestão pactuados na esfera pública municipal, será efetivada mediante auditoria, cujo programa de trabalho terá por roteiro ordenatório os pontos relacionados no Anexo III, partes 1 de 2, sem prejuízo da prestação de contas de cada contrato de gestão, na forma das disposições regulamentares específicas sobre transferências.
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 11 de dezembro de 2014.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
     TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ




INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 103/2014

ANEXO I

Aplicabilidade: Poderes Executivo e Legislativo, e respectivas entidades da administração indireta, compreendendo: fundos com contabilidade descentralizada; autarquias; fundações de direito público; consórcios intermunicipais e entidades congêneres; secretarias municipais das áreas da saúde e da educação de municípios com população acima de 200 (duzentos) mil habitantes.


	Itens
	Escopo (Apontamentos da Análise – Anexo I)
	Aspectos
	Reflexos
	PE
	PL
	AI 
	SM
	RPPS

	1
	Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular.
	Qualificação e regulamentação técnica
	Restrição
	X
	X
	X
	X
	X

	2
	Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.
	Controle interno
	Restrição
	X
	X
	X
	X
	X

	3
	Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal.
	Controle interno
	Restrição
	X
	X
	X
	X
	X

	4
	O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível de desaprovação da gestão.
	Controle interno
	Restrição
	X
	X
	X
	X
	X

	5
	Déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas. Análise da situação consolidada do Município, exceto Autarquias, cuja análise é específica.
	Orçamentários
	Restrição
	X
	
	(1)
	
	

	6
	Conta bancária com divergência de saldo não comprovada. (Responsáveis por diferenças em conta bancária a apurar).  Imputação de responsabilidade ao gestor por diferenças em contas correntes bancárias. Falta de medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de incremento no saldo anterior.
	Financeiros
	Restrição
	X
	X
	X
	X
	X

	7
	Contas bancárias com saldos a descoberto.
	Financeiros
	Restrição
	X
	X
	X
	X
	X

	8
	Ausência de encaminhamento do balanço patrimonial emitido pela Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese de a publicação não atender às especificações. 
	Contábeis
	Restrição
	X
	X
	X
	
	X

	9
	Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados do SIM-AM e a Contabilidade.
	Contábeis
	Restrição
	X
	X
	X
	
	X

	10
	Não atingimento do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica.
	Aplicações em Educação Básica
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	11
	A utilização dos recursos do FUNDEB ficou abaixo de 95% da arrecadação do exercício. Saldo deixado para aplicar no primeiro trimestre do exercício seguinte excede a 5%.
	Gestão do FUNDEB
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	12
	Não atingimento do índice mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério.
	Gestão do FUNDEB
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	13
	Ausência do encaminhamento do(s) Ato(s) de nomeação dos membros do Conselho Municipal do FUNDEB que subscrevem o Parecer do Conselho.
	Formalidades
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	14
	Ausência de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento.
	Gestão do FUNDEB
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	15
	O Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB apresenta conclusão por irregularidade.
	Gestão do FUNDEB
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	16
	Não atingimento do percentual mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública.
	Aplicações em Saúde
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	17
	Ausência do encaminhamento do Ato de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde que subscrevem o Parecer do Conselho.
	Formalidades
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	18
	Ausência da Resolução do Conselho Municipal de Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento.
	Aplicações em Saúde
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	19
	Ausência do Parecer do Conselho Municipal de Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento.
	Aplicações em Saúde
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	20
	A Resolução do Conselho Municipal de Saúde apresenta conclusão por irregularidade.
	Aplicações em Saúde
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	21
	O Parecer do Conselho Municipal de Saúde apresenta conclusão por irregularidade.
	Aplicações em Saúde
	Restrição
	X
	
	
	X
	

	22
	Ausência de comprovação de regularidade previdenciária junto ao Ministério da Previdência Social.
	Gestão do RPPS
	Restrição
	X
	
	
	
	X

	23
	Ausência de encaminhamento do laudo atuarial relativo ao exercício de 2014.
	Gestão do RPPS
	Restrição
	X
	
	
	
	X

	24
	Inconsistência no registro de passivo atuarial em relação ao laudo respectivo ao exercício de 2014.
	Gestão do RPPS
	Restrição
	
	
	
	
	X

	25
	Falta de registro do passivo atuarial nas contas de controle do sistema contábil do Executivo ou incompatibilidade dos valores em relação ao laudo respectivo e a contabilidade do RPPS.
	Contábeis
	Restrição
	X
	
	
	
	

	26
	Ausência de encaminhamento da Lei ou Decreto que formaliza a opção escolhida para equacionamento do déficit, sendo exemplos: o parcelamento de aportes, o aumento da alíquota ou a criação de alíquota suplementar.
	Formalidades
	Restrição
	X
	
	
	
	X

	27
	Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial.
	Gestão do RPPS
	Restrição
	X
	
	
	
	

	28
	Ausência de encaminhamento Lei de fixação do limite da Taxa de Administração para despesas de organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS.
	Gestão do RPPS
	Restrição
	 X
	
	
	
	 X

	29
	Extrapolação do limite da Taxa de Administração fixada em lei própria para despesas de organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS.
	Gestão do RPPS 
	Restrição
	 
	
	
	
	X

	30
	Posição da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do Ministério da Previdência Social, disponibilizada na internet, aponta situação irregular quanto às aplicações financeiras de acordo com Resolução do CMN e Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR.
	Gestão do RPPS 
	Restrição
	 
	
	
	
	X

	31
	Limite de despesas com pessoal - não retorno ao limite no prazo legal.

(Elaborar cálculo do limite de gastos com pessoal considerando as terceirizações de serviços – art. 18, § 1º da LRF, tendo por critério de teste de impacto, para o exercício, contratações nas áreas da saúde e educação).
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	
	
	

	32
	Limite de despesas com pessoal - não redução de 1/3 no prazo legal. 

(Elaborar cálculo do limite de gastos com pessoal considerando as terceirizações de serviços – art. 18, § 1º da LRF, tendo por critério de teste de impacto, para o exercício, contratações nas áreas da saúde e educação).
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	
	
	

	33
	Ausência de declaração de realização da audiência pública para avaliação das metas fiscais.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	
	
	

	34
	Limite fixado para a dívida consolidada – extrapolação do teto ou não redução do percentual mínimo anual de 1/15.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	
	
	

	35
	Não comprovação de publicações dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária no exercício de 2014 (pela Agenda de Obrigações).
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	
	
	

	36
	Não atendimento de publicações do Relatório de Gestão Fiscal no exercício de 2014 (pela Agenda de Obrigações).
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	
	
	

	37
	Diferenças detectadas nas transferências relacionadas nos demonstrativos de consórcios e os registros de repasses de municípios a esses consorciados.
	Financeiros/
contábeis
	Restrição
	
	
	(2)
	
	

	38
	Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara.
	Gestão do Legislativo
	Restrição
	 
	X
	
	
	

	39
	Extrapolação do limite para despesas com a folha de pagamento.
	Gestão do Legislativo
	Restrição
	 
	X
	
	
	

	40
(3)
	Inclusão de novos projetos, em lei orçamentária ou de créditos adicionais, sem previsão de recursos para atender obras paralisadas. Amostragem abrangendo obras de edificação selecionadas de acordo com aspectos de relevância e materialidade. 
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	X
	
	X

	Item 41 (Revogado pela Instrução Normativa n. 108/2015)

	Item 42 (Revogado pela Instrução Normativa n. 108/2015)




Referências:  PE=Poder Executivo; PL=Poder Legislativo; AI=Administração Indireta; SM=Secretarias Municipais de Saúde/Educação; RPPS=Regimes Próprios de Previdência e (1) Autarquias.
(2) Ponto de análise aplicável apenas a Consórcios Intermunicipais.
(3) Análise realizada pela Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas (Difop), com utilização do Proar.  O item figura no escopo apenas na condição stand-by. Se a evolução para a referida ferramenta de acompanhamento mostrar resultados positivos até a formulação da Instrução Normativa de composição e estrutura da prestação de contas anual, o item 40 será então definitivamente absorvido pelas referidas técnicas de acompanhamento à distância e desconsiderado do escopo.
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ANEXO II

Aplicabilidade: empresas públicas; sociedades de economia mista e fundações públicas de direito privado (Fundações Estatais).

	Itens
	Escopo (Itens de Análise – Anexo II)
	Aspectos
	Reflexos

	1
	Relatório da Diretoria não apresenta informações sobre a avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, especialmente nos aspectos da eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos sociais.
	Gestão
	Restrição

	2
	Irregularidade na habilitação do responsável técnico pela contabilidade.
	Regulamentares
	Restrição

	3
	Falta de encaminhamento das demonstrações financeiras emitidas pela Contabilidade e da respectiva publicação ou a publicidade efetivada não atende às especificações. 
	Contábeis
	Restrição

	3.1
	BALANÇO PATRIMONIAL
	
	

	3.2
	DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
	
	

	3.3
	DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
	
	

	3.4
	DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (na hipótese de o estabelecimento encontrar-se enquadrado na exigência legal)
	
	

	3.5
	Ausência de NOTAS EXPLICATIVAS
	
	

	4
	Divergências de saldos em quaisquer classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados do SIM-AM e a Contabilidade.
	Contábeis
	Restrição

	5
	Incremento do passivo a descoberto (patrimônio negativo).
	Gestão
	Restrição

	6
	Não encaminhamento de extratos bancários das contas movimentadas no exercício com o saldo em 31/12/2014.
	Financeiro
	Restrição

	7
	Diferenças nos saldos contábeis em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
	Financeiro
	Restrição

	8
	Não regularização de pendências nas conciliações bancárias.
	Financeiro
	Restrição

	9
	Falta do parecer do Conselho Fiscal sobre as contas do exercício.
	Legais
	Restrição

	10
	Parecer do Conselho Fiscal aponta irregularidades.
	Legais
	Restrição

	11
	Não encaminhamento do Certificado de regularidade dos recolhimentos do INSS/FGTS. 
	Regulamentares
	Restrição

	12
	Não encaminhamento de dados ao sistema do Tribunal - Atos de Pessoal.
	Normas TCE-PR
	Restrição

	13
	Não preenchimento do Mural de Licitações ou falta de dados.
	Normas TCE-PR
	Restrição

	14
	Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno.
	Controle interno
	Restrição

	15
	Manifestação do Controle Interno aponta irregularidades.
	Legais
	Restrição
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ANEXO III – Parte 1

Aplicabilidade: Escopo Ordenatório da Auditoria de Contas Anuais de Organizações Sociais (art. 11, desta Instrução Normativa)

	Item
	
Escopo (aspectos cuja fiscalização será efetivada nos controles adotados pelo Poder Público contratante)

	1
	Elementos demonstrativos da motivação administrativa justificadora da opção pelo contrato de gestão, em relação aos benefícios pretendidos, as metas e resultados.

	2
	Compatibilidade entre os registros contábeis da contratante e da contratada dos repasses financeiros, vinculados ou não a atos prestacionais, inclusive transferências voluntárias. 

	3
	Compatibilidade entre os controles dos ativos técnicos e patrimoniais abrangidos pelo contrato de gestão, considerando as cessões de pessoal, bens e equipamentos, as aquisições e demonstração da equivalência patrimonial, à luz da legislação de qualificação da Organização e instrumentos contratuais.

	4
	Verificação dos controles dos contratos de gestão adotados pela entidade pública contratante de OS, considerando: resultados das diretrizes e metas estabelecidas e as realizadas, da qualidade em economicidade, efetividade e eficácia dos atos e resultados, de quarteirizações indevidas e balancetes contábeis de cada contrato.

	5
	Verificação das contratações de serviços adjacentes a contratos de gestão, quando existentes. Não considera contratos de serviços de instituições públicas municipais sem OS por estes qualificadas, as quais não estão submetidas à auditoria pelo roteiro do Anexo III.







INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 103/2014

ANEXO III – Parte 2


Aplicabilidade: Escopo Ordenatório da Auditoria de Contas Anuais de Organizações Sociais (art. 11, desta Instrução Normativa)

	Item
	Escopo (Pontos cuja verificação e coleta se realizarão diretamente na Organização Social contratada)

	1
	Relatório da Diretoria de avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, especialmente nos aspectos da eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos sociais. 

	2
	Quadro dos membros que exerceram a Diretoria Executiva no período e respectivos atos de designação e remuneração.

	3
	Quadro dos membros que atuaram no Conselho de Administração no período e respectivos atos de designação e remuneração.

	4
	Compatibilidade entre os registros contábeis da contratante e da contratada dos repasses financeiros, vinculados ou não a atos prestacionais, inclusive transferências voluntárias.

	5
	Proposta de orçamento da Entidade e o Programa de Investimentos do período respectivo às contas.

	6
	Compatibilidade dos indicativos das diretrizes e metas estabelecidas e as realizadas.

	7
	Controles dos ativos técnicos e patrimoniais abrangidos pelo contrato de gestão, considerando as cessões de pessoal, bens e equipamentos, as aquisições e demonstração da equivalência patrimonial, à luz da legislação de qualificação da Organização e instrumentos contratuais.

	8
	Verificação das regularidades social, previdenciária e trabalhista.

	9
	Aderência e conformidade aos regulamentos próprios da Organização Social para contratação de obras, serviços, compras e alienações.

	10
	Aderência e conformidade aos regulamentos próprios da Organização Social para contratação de pessoal, política de remuneração e benefícios.
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